
 

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE LUZERNA 

 

 

LEI Nº 1302 de 21 de outubro de 2014. 
 
“RATIFICA A EXECUÇÃO NO MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC) 
DE BENEFÍCIOS, PROGRAMAS E SERVIÇOS 
SOCIOASSISTENCIAIS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

 

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC),  

 

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a 

Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,  

 

LEI: 
 

Art.1º- Fica RATIFICADA a execução no MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC) dos seguintes 

BENEFÍCIOS SOCIOASSISTENCIAIS: 

 Encaminhamento ao Benefício de Prestação Continuada - BPC; 

 Benefícios Eventuais instituídos pela lei municipal nº 1095 de 26/03/2013 e 

aluguel social instituído pela Lei nº 1243 de 17/07/2014. 
 

 Art.2º- Fica RATIFICADA a execução no MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC) dos seguintes 

PROGRAMAS SOCIOASSISTENCIAIS: 

 Programa BPC Escola 

 Programa Bolsa Família 

 Programa Nacional de Promoção do Acesso ao Mundo do Trabalho 
(Acessuas Trabalho) 

 

Art.3º- Fica RATIFICADA a execução no MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC) dos seguintes 

SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS: 

 Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF); 

 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV); 

 Serviço de Proteção Básica no domicilio para Pessoas com 
Deficiências e Idosas; 

 Serviço de Proteção Social Especial a Adolescente em 
cumprimento de Medidas Socieducativas de Prestação de Serviços 
a Comunidade e Liberdade Assistida instituído pela Lei nº 1251 de 

05/08/2014. 
 

Art.4º- As despesas decorrentes da aplicação desta Lei ficam autorizadas correndo a 

conta de dotações orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos anuais, 

e suplementadas se necessário. 
 

Art.5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Luzerna(SC), 21 de outubro de 2014. 

 
 

MOISÉS DIERSMANN 
Prefeito Municipal 


